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EMENTA

HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO 
CAUTELAR MANTIDA NA SENTENÇA DE PRONÚNCIA. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PERICULOSIDADE. FUGA DO 
DISTRITO DA CULPA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AUSÊNCIA. 
PARECER ACOLHIDO.
1. As prisões cautelares são medidas de índole excepcional, somente 
podendo ser decretadas ou mantidas caso demonstrada, com base em 
elementos concretos dos autos, a efetiva imprescindibilidade de restrição ao 
direito constitucional à liberdade de locomoção. 
2. A alegação de excesso de prazo não foi objeto de apreciação pelo Tribunal 
de Justiça. Assim, inviável a análise da matéria por esta Corte Superior de 
Justiça, sob pena de indevida supressão de instância.
3. A periculosidade do paciente, evidenciada pelo fato de estar respondendo 
a outros processos pela prática dos crimes previstos nos arts. 33, caput, e 35, 
ambos da Lei n. 11.343/2006, e, ainda, a fuga do distrito da culpa desde o 
início demonstram a necessidade da prisão cautelar.
4. Ordem denegada.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
denegar a ordem nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Rogerio 
Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 28 de março de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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